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DECRETO MUNICIPAL N.º 085/2014 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE INSPEÇÃO SANITÁRIA DE AQUIDAUANA/MS, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.” 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES 
TRINDADE, no uso de suas atribuições legais e em observância ao disposto no art.70, incisos 

VII, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica instituído, com base no art. 7.º, da Lei Municipal n.º 2.292/2013, o Conselho 
Municipal de Inspeção Sanitária, cujas atribuições são as constantes na legislação municipal 
supramencionada. 

Art. 2.º - O Conselho Municipal de Inspeção Sanitária conta com a participação dos seguintes 

representantes: 

- Gerência Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente:  

Titular: Marcia Aparecida de Arruda  

Suplente: Roberto Valadares Santos 

- Gerência Municipal de Saúde e Saneamento: 

Titular: Carlos Zanin de Almeida 

Suplente: Thaísa Milena Ruiz Soares 

- Agricultores: 

Titulares: 

Gilberto Adão dos Santos 

Sergio Luis Alle dos Santos 

Victor Dias da Silva Neto 

Suplentes: 

Nilton da Silva 

Adelson Pereira 

Carlos Antônio Vaz 

- Consumidores 

Titulares: 

Ana Carolina Marques Macedo 

Valdinei Rosário da Silva 

Janete dos Santos 

Suplentes: 

José dos Santos 

Youssef Saliba 

Maria Silvana Veiga Silveira 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Aquidauana/MS, 25 de julho de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

O Município de Aquidauana, MS, por intermédio da GERÊNCIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, através da Comissão Permanente de Licitação, TORNA PÚBLICO para  
conhecimento de interessados, que a publicação do CREDENCIAMENTO MÉDICO nº 003/2014, 
publicado no Diário Oficial de Aquidauana - MS Ano I, Edição nº 120, pág. 1, de 24/07/2014, 
torna-se sem efeito por superveniência administrativa. 

Aquidauana, MS, 25 de Julho de 2014. 

CARLA ELIAN NOLASCO SANTIAGO TAMANAHA 
PRESIDENTE DA C.P.L 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2014 
CREDENCAMENTO N° 002/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 090/2014, referente ao 
Credenciamento n° 002/2014, e considerando que foram observados os prazos recursais, nos 
termos do artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93, HOMOLOGO o procedimento em epígrafe, em 
consequência, ficam convocadas os fornecedores abaixo relacionados, para a assinatura do 
contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 64, caput, do citado 
diploma legal, sob as penalidades da lei, conforme segue: 

CONSULTA PSIQUIATRA PARA O CAPS- VALOR R$ 41,00 

SOLANGE ARIMA PELLEGRINO - CPF Nº 236.705.501-78 

CONSULTA PSIQUIATRA - VALOR R$ 58,00 

MEDEIROS & GONÇALVES S/S – CNPJ 12.301.228/0001-09 

EXAMES ELETROENCEFALOGRAMA EEG – R$ 85,90 

SOLANGE ARIMA PELLEGRINO - CPF Nº 236.705.501-78 

Aquidauana/MS, 25 de Julho de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2014 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2014 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito Municipal de Aquidauana – Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições do seu cargo e com fundamento no artigo 25, Inciso 
III, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 
9.648/98, 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

LICITAÇÕES 
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RATIFICA a inexigibilidade de licitação para a contratação direta da empresa FAMA 
ENTRETENIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.630.058/0001-96, com 
sede na Rua Alameda Eduardo Prado, 95, Sala 02- Campos Elíseos, na cidade de São Paulo -  
Estado de São Paulo, para o fornecimento de 01 show intitulado “Dudinha e a Galinha 
Pintadinha”, para as festividades de comemoração do Aniversário de Aquidauana, com 
fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica e 
no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 
8.883/94 e nº 9.648/98. 

E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em favor de 
empresa FAMA ENTRETENIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.630.058/0001-96, para o fornecimento de 01 show intitulado “Dudinha e a Galinha Pintadinha”, 
para as festividades de comemoração do Aniversário de Aquidauana, cujo pagamento será à 
vista, de acordo com a proposta de preços considerada compatível com o interesse público. 

Aquidauana, 23 de julho de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Aquidauana torna público que recebeu do Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a Licença Prévia nº. 80/2014, para Sistema de 
Drenagem Urbana – lançamento ou disposição final das águas coletadas/drenadas, na Rua 
Antônio Campello, Rua José Duarte e outros, município de Aquidauana – MS. 

 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
CAEFA-UEMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 002/2014 

INTERESSADA: Centro Acadêmico de Engenharia Florestal de Aquidauana (CAEFA-UEMS) 

ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2014 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização do transporte escolar dos 

alunos da Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul – Unidade Universitária de Aquidauana. 

Decorridos os prazos legais e não havendo manifestações por parte das empresas participantes 
do qual trata o item 10 do edital, face os elementos constantes no presente processo 
administrativo e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal n°. 8.666/93, HOMOLOGO o 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2014 referente à contratação de empresa especializada para a 
realização do transporte escolar dos alunos da Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul – 
Unidade Universitária de Aquidauana, de acordo com as especificações descritas no Edital de 
Convocação 002/2014 e nas condições estabelecidas no contrato, pelo prazo de 05 meses, a 
contar de 04 de agosto de 2014. ADJUDICO seu objeto à empresa Tuca Transportes – EPP, 
com preço mensal por aluno de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) a serem pagos até o dia 10 
(dez) de cada mês. 

Aquidauana, 24 de julho de 2014 

Tarcisio Kurt Fehlauer 
Presidente do CAEFA-UEMS 
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